
D I A R I O O F I C I A L 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil) 

A N O L X X I V N.°"233 — S E X T A - F E I R A , 11 D E D E Z E M B R O D E 1964 

V E R B A N.o J 
Pessoal 

- -CUT " 
8.31.1 1 — Pessoal Variável 

14 — Diárias e ajudas de custo 
140 — Diárias 250.000,00 

V E R B A N.o 2 
M a t e r i a l e Serviços 

8.31.2 2 — M a t e r i a l Pe rmanente ' 
20 — Instalações e equipamentos 

200 — Móveis, utensílios, • tapeçaria e máquinas pa ra os ser
viços de expediente, de contabi l idade »e s imi lares . . . . 1.000.000,00 

8.31.3 3 — M a t e r i a l de Consumo • § A : ';.;:-
32 — M a t e r i a l de laboratório e de gabinete . ' ' - • i ! 

320 — M a t e r i a l de laboratório, de gabinete e s imi lares . . . . . 2.619.000,00 
36 — Custeio, manutenção e conservação 

364 — Veículos, semoventes e arreamentos 500.000,00 
39 — M a t e r i a l de distribuição e conservação 

398 — Serviços gráficos e de pub l i c idace 350.000,00 
8.31.4 4 — Despesas Diversas 

41 — Ut i l idades contratuais » =.'•- : 
4 1 0 — Gás, telefone e energia elétrica . . . . ' . . . . . . . . 600.000,00 

' T o t a l das suplementações . . . . . . . . . . 5.319.000,00 

Ar t i go 2.° — P a r a atender às suplementações constantes do art igo l . o , 
f i cam reduzidas no mesmo orçamento, as seguintes dotações: 

-, . C r $ 
«*;.-•• V V E R B A N . 1 

Pessoal 
8.31.1 1 — Pessoa Variável '. 

11 — Vantagens dive isas - .... • •-
115 — Tempo in tegra l . . . . . . . . . . ' 850.000,00 

V E R B A N . 2 
Matéria) e Serviços 

•8.31.2 2 — M a t e r i a l Permanente •'., • '-.,--•-'-
21 — Apare lhos e instrumentos técnicos ' 

210 — Apa i e lhos e instrumentos físicos, de engenhar ia , mé
dicos, de laboratórios, de observatórios e s imi lares . . . 2. "i88.752,40 

8.31.3 3 — M a t e r i a l de Consumo. 
34 — Vestiários e dormitórios 

340 — Vestuário- . . . . . . t i . ' " ' . . . . . . ' . . ' 11.247,60 
8 31.4 4 — Despesas Diversas 

40 — Gastos gerais 
' 4ü0 — Despesa*- miúdas e de pronto pagamento 150.000,00 

402 — Lavagem de roupa 40.000,00 
41 — títüidaoe,- contratuais 

417 — Instajacóes para os serviços de gás, telefone e enerida 
elétrica 50.000.00 

. 42 — Serviço 1 de conservação e manutenção 
422 — Máquinas e acessórios 200.000,00 
427 — Próprios do Estado . . . . . S76 000,00 

43 — Comunicações e transportes 
432 — Transpor tes diversos -vO.O00.0O 

44 — Est imule e fomento em geral 
443 — Custeio de viagens « excursões técnicas ou c ienti f icas 8t>0.000,00 
47 — Despesas especiais 

476 — Despesas com a realização de concursos 443.000,)0 

T o t a i das reduções . . . k . , 5.319 000,00 

Artigo 3.° — Ê3te decreto entrará em vigor na data de ="-r DmMiesção. 
Ar t i go 4 o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do G o v e r n o ' d o ' E s t a d o de São Pau lo 10 de dezembro uc- 196-í. 

ADHÉMAR PSREIYÍA D E B A R R O S 
José Ado lpho da S;Iva Gordo 

Publicado na Di re tor ! . G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 10 de dezembro d? 1884. 

M igue l Sansigolo, D i re to r G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N . 44 ?00 D E 10 D F D E Z E M B R O D E 1°S4 

.Altera as tabelas expl icat ivas do orçamento vigente 
ADHÉMAR P F R F I R A D E B A R R O S G O V E R N A D O R D O K S T A D O 

D E SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais, v . ; « . v ' 

Decreta: 
Ar t i go l . o — F i c a m suplementadas n a quant ia de CrS 13 000 OOfVX) 

(treze milhões de cruzeiros) , as dotseões do orçamente v5<»? •>• -»•:>•>'to d i s c r i m i n a 
das e atribuídas à Facu ldade dc Ciências Médicas e Biológicaà ãe B o t u c a t u ; 

P A R T E II 
D E S P E S A G E R A L 

V E R B Í N . 1 
Pessoal 

8.31.1 1 — PessoaJ Variávei "-'•'".-
Diárias e ajudas d ' e-nMp 
Diárias 
Pessoal sujeito à . isg^-iação t raba lh is ta 
Salários (Letra " c " do a r t . 76 do Decreto n . 
de 27-5-58) . 
V E R B A N . 2 
Matéria) e- Serviços : -

8.31.2 2 — M a t e r i a l Permanente ; 
Veículos, semoventes e arreamentos 
Veículos motor izados . . 
Matéria) de- Consumo 
Custeio, manutenção e conservação 

- ü L . l i - U l i - K i i l U S . . . . . . . 
8.31.4 4 — Despesas Diversas 

Encargos diverso^ 
Encargos transitórios 
1 — E m g " ra l 

8.31.3 

1 
14 

140 
19 • 

191 

2 
24 

240 
3 

36 

4 
49 

491 

32.4S9 

CT» 

9<H) 00 

1.000.000,00 

8 000 OOQ.Ot 

2.JO0.O0Q.0O 

1.100 000 00 

To t a l das suplementEÇõ?s . . . . . . '.. . . .-. . . 13.000 000,00 

Ar t i go 2.° — P a r a a t e n d T às sunlem^ntações d " que tvata o art igo 
anterior, f i cam reduzidas, no mesmo orçamento as segui iaes dotações: ' • » - " -. •. 

P A R T E II 

8.31.1 1 -
10 

100 
11 

115 

D E S P E S A G E R A L 
V E R B A N . 1 
Pessoal 

Pessoal Variável 
Extranumerários 
Contratados . 
Vantagens diversas 
Tempo in teg ra l . . 

To ta l das reüuções 

C r f 

i o 000.000,00 

3.000.000,00 

13.000.000,00 

Ar t igo 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos, nó que couber a pa r t i r de 30 de janeiro de 1964. 

Art igo 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , 10 de dezembro de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Ado lpho da Silva Gordo 

Publ icado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 10 de dezembro de 1964, 

M i g u e l Sansígolo, D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 44.201, D E 10 D E D E Z E M B R O D E 1964 
Dispõe sobre doação de material usado do Estado à Instituição de Ensino 

Beneficente e Orientação Social, em Ourinhos 
ADHÉMAR PEREIRA D E BARROS, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E SAO PAULO, usando de suas atribuições legais, e nos termos da Lei N . 

5.597, de 12 de a b r i l de 1960, art igo 43. com a nova redação que lhe atribuiu a 
L e i N.° 8.372, de 28 de outubro de 1964, art igo 1.°. 

Decreta: 
Ar t i go l.o — E m deferimento ã solicitação objeto do processo G G -

5000|64 f ica doado à Instituição de E n s i n o Benef icente e Orientação Soc ia l , a 
fim de ser destinado à Esco la de Aux i l i a r es de En f e rmagem " I m a c u l a d a C o n 
ceição", em Our inhos , o ma t e r i a l constante de uma (1) máquina de escrever-
S m i t h Pre in ier , N.° A-10440, considerado excedente pa ra a Secretar ia de Estado 
dos Negócios da Fazenda , pelo C E M E — Comissão E s t a d u a l de M a t e r i a l Excedente. 

A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 3.° — Revògam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , 10 de dezembro de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Adolpho da Silva Gordo 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado dos Negócios 
do Governo, aos 10 de dezembro de 19G4. 

Miguel Sansígolo, D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 44.202, DE 10 D E D E Z E M B R O D E 1964 
Dispõe jôbre doação de veiculo usado do Estado ao Instituto Comboniaiio de 

São Judas Tadeu, em São José do Rio Preto 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, e nos termos da L e i N . 
5.597, de 32 de ab r i l de 1960, art igo 43, com a nova redação que lhe a t r i bu iu a 
L e i N . n 8.372, dè 28 de-outubro de 1964, art igo 1.°. 

Decreta : 
Ar t i go 1.° — E m deferimento à solicitação objeto do processo G G -

5002í64 f i ca doado ao Ins t i tuto Combon iano de São J u d a s Tadeu , em São José 
do R i o P r c i o , u m veículo usado Jeep Wi l l y s , motor N. B-806.026, registrado no 
patrimônio da Secretar ia de Estado dos Negócios da Fazenda e declarado exce
dente par*, a mesma pelo C E M E — Comissão Es t adua l de M a t e r i a l Excedente . 

Ar t i go 2.° — A Secretar ia de Estado dos Negócios da Segurança Pt -
blíca. por intermédio da delegacia de polícia competente, expedirá o cert i f icado t 
propr iedade re lat ivo ao veículo ora doado. 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará em v igor na da ta de sua publicação. 
. Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em cont rar i e . 

'". •'• ' • Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , 10 de dezembro de 1964. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S . 
José Adoírjho da S i l v a Gordo 
Cantídio Nogue i ra Sampaio 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo aos 10 de dezembro de 1964. 

Miguel Sansígolo, D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 44.203, D E 10 D E D E Z E M B R O D E 1964 
Dispõe sobre tfoação de ve*culo usado do Estado ao Asilo São V icente de Paulo, 

em São José do Rio Preto 
A U H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

SÃO P A U L O usando de suas atribuições legais, e nos termos da L e i n . 5.597, 
de 12 de abi i l de 1960, •artigo 43, com a neva redação que lhe a t r i bu iu a L e i 
n. 6.057, de 24 de março de 1961, art igo 46, regulamentado pelo Decreto n. 
38.282, de 0 de a b r i l de 1961, 

Decreta : " 
A i t i g o 1.° — E m deferimento à solicitação ' objeto do processo G G . 

3701-64. f i " a doado ao Asile São Vicente de Paulo , em São José do R i o Preto, 
u m veículo usado P e r n a R u r a l W i l l y s motor n . T . 50.811 registrado no p a 
trimônio d^ Secretar ia de Estado dos Negócios da Fazenda e declarado exce
dente par? a mesma nela C E M E — Comissão ístadual de M a t e r i a l Excedente . 

•Vtigo 2."- — A Secre tar ia de Estado dos Negócios da Segurança 
Pública, oov intermédio da delegacia de polícia competente, expedirá o ce r t i f i 
cado de p v p r i e d a d e j ela Mv o ao veículo ora doado. 

Art igo 3." — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação. 

Ar t igo i." — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo 10 de dezembro de 1964. 

L : ; ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
'"'•"-': Jost Adolpho da S i l va Gordo 

.-. ' . . '• Cantídio Nogueira Sampaio 
v ' Pub l i cado n a Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estedo dos Negócios 

dc Govê-no, aos 10 de dezembro de 1964, 
Miguel Sansigolo, D i re to r G e r a l , Subst i tuto '_•""• 

D E C R E T O N. 44 204, DE 10 D E D E Z E M B R O DF J9S4 
D*spne sôbrc doação de veiculo usado do Estado ao Ginásio Jesus Maria José, 

de F r a n c a 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

SÃO P A U L O , usando de >uas atribuições legf.ts, e nos termos da Lei n. 5.597, 
de 12 de 5tr.-il de 1960, art igo 43, com a nova redação que lhe a t r i bu iu a Lei 
li .8.372 de 2P de outubro de 1964, art igo l . o » : - . fc . - , ..^ , . . . . 

Decreta: 
Ar t i go 1." — E m defer imento à solicitação objeto do processo G G . 

4051-63, fic.-i doado i o Ginásio Jesus M a r i a José, de F r a n c a u m veiculo usado 
Pe rua Rura< Wi l l ys , motor n . T . 50.125, registrado no pamm.O-nio dá Secre ta
r i a de Es taco dos Negócios da Fazenda e declarado excedente para a mesma 
p e i a C E M E — Comissãc E s t a d u a l de M a t e r i a l Excedente . 

A i tigo 2.L — A Secretar ia de Estado doe Negócios da Segurança 
Pública, por intermedie da delegacia de polícia competente, expedirá o ce r t i f i 
cado de propriedade re lat ivo ao veiculo ora doado. 

Ar t igo 3.̂  — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Ar t igo 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo 10 de dezembro de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Jusé Adolpho da Silva Gordo 
Cantídio Nogueira Sampaio 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 10 de dezembro de 1DG4. 

Miguel Sansigolo, D i r e t o r G e r a i , Substituto 

D E C R E T O N . 44.205, D E 10 DE D E Z E M B R O D E 1964 
Dispõe sobre doação de veículo usado do Estado à Sociedade Missionários de Nnss~ 

Senhora Conso ladora 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, e nos termos da L e i n . 5.597, 
de 12 de a b r i l de 1960, art igo 43, com a nova redação que lhe a t r i bu iu a L e i n , 
8.372, de 28 de outubro de 19S4, art igo l.o, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — E m defer imento à solicitação objeto do processo G G — 

5538-64, f i ca doado à Sociedade Missionários de Nossa Senhora Consoladora, a f im 
de ser destinado ao Seminário S a n t a Terez inha , de São M a n u e l , u m veículo usado 
P e r u a R u r a l W i l l y s , motor n . B . 40161, registrado no patrimônio da Secre tar ia de 
Estado dos Negócios da A g r i c u l t u r a sob n. 302 e declarado excedente p a r a a 
mesma pe la C E M E — Comissão E s t a d u a l de M a t e r i a l Excedente. 

Ar t i go 2.° — A Secretar ia de Estado dos Negócios da Segurança Pú
bl i ca , por intermédio da delegacia de polícia competente, expedirá o certi f icado, de 
propriedade re lat ivo ao veículo ora doado. 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São P a u l o 10 de dezembro de 1964. 

i ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
' Antonio José Rodrigues Filho 

Cantídio Nogueira Sampaio 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Sec r e t a r i a " de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 10 de dezembro de 1964. 
Mig-uel Sansig-olo, D i r e to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 44.206, D E 10 D E D E Z E M B R O D E 1964 

Dispõe sobre doação de veículo usado do Estado ao Hospital "Dr. Adolfo Bezerra 
dê Menezes", de São José do Rio Preto 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, e nos termos da L e i n . 5.597, 
de 12 de ab r i l de 1960, art igo 43, com a noVa redação que lhe a t r i bu iu a L e i n . 
8.372, de 28 de outubro de 1964, art igo l.o, 

D c cr et EI * 
A r t i g o 1.° — E m defer imento à solicitação objeto dó processo G G — 
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